
CIRCULAR

N/REFª: 33/2018
DATA: 02/05/2018

Assunto: Tax-Free

Exmos. Senhores,

O novo regime de Tax- Free é regulado pelo Decreto-Lei n.º 19/2017 de 14 de Fevereiro,

regulamentado pela Portaria n.º 185/2017, de 1 de Junho.

O Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de fevereiro, estabelece um sistema eletrónico de comunicação

dos dados dos viajantes e das respetivas aquisições que pretendam beneficiar da isenção de

imposto sobre o valor acrescentado nas compras realizadas em Portugal. Este diploma, teve como

objectivo, de acordo com o preâmbulo a “desmaterialização dos procedimentos inerentes ao

controlo e certificação dos requisitos para validação da isenção, procede-se à criação de um

sistema eletrónico que permita uma maior celeridade no procedimento de verificação dos

pressupostos da isenção, assim como a recolha de informação relevante para a definição de

critérios de risco com vista à prevenção e controlo da fraude”

No entanto, esta desmaterialização traduz-se em novas obrigações para as empresas, já que, de

acordo com o artigo 3º “(Comunicação eletrónica) 1 — Os sujeitos passivos vendedores que

realizem transmissões de bens isentas do imposto nos termos do presente decreto -lei devem

comunicar à AT, por via eletrónica e em tempo real, os elementos das mesmas:

a) Identificação do viajante;

b) Identificação das faturas;

c) Quantidade, designação usual e valor dos bens;

d) Referência ao valor do imposto, e respetivas taxas, que incidiria sobre a operação se esta não

beneficiasse da isenção.

2 — Quando a restituição ao viajante dos montantes retidos a título de caução não seja feita

diretamente pelos sujeitos passivos vendedores referidos no número anterior, estes comunicam

ainda o número de identificação fiscal da entidade que procede a essa restituição.“



As facturas devem conter a identidade e o domicílio ou residência habitual do adquirente (artigo

4º), o que nem sempre se revelará fácil sendo necessário que este exiba o passaporte ou outro

documento oficialmente reconhecido, que contenha a sua identificação e, de algum modo, permita

ao sujeito passivo vendedor reconhecer que o mesmo reside fora da União Europeia.

Cabe ainda ao vendedor, se assim o entender, requerer a prestação de uma caução ao

adquirente, em valor correspondente ao imposto que incidiria se a operação não beneficiasse da

isenção (artigo 6º), manter e controlar a caução durante um período de 150 dias, verificar as

comunicações da e para a AT sobre as situações em que existe certificação da saída dos bens do

território da União Europeia, entre outros aspectos.

Por sua vez a Portaria 185/2017 que regulamenta o D.L. 19/2017, prevê no nº 1 do artigo 3º que “

- A verificação dos pressupostos da isenção prevista no Decreto-Lei n.º 19/2017, de 14 de

fevereiro, é efetuada através de um sistema eletrónico de certificação e controlo das condições de

verificação da isenção relativa às transmissões de bens efetuadas nos termos do referido diploma,

disponibilizado pela Autoridade Tributária e Aduaneira.”

É neste contexto que a Autoridade Tributária e Aduaneira solicitou a colaboração da CCP para a

divulgação “atempada do funcionamento do novo sistema E-Taxfree Portugal aos turistas que nos

visitam”.

Neste sentido, anexam-se Flyers eletrónicos, os quais estão disponíveis em várias línguas, em :

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/docs/Conteudos_1pagina/E_Taxfree_Portugal_Information/P

ages/default.aspx

Alternativamente, poderão ser utilizados os links YouTube:

 Como obter a isenção de IVA nas minhas compras em Portugal

 How to obtain the VAT exemption on my purchases in Portugal

Este Sistema só será implementado em definitivo no próximo dia 1 de julho, pese embora a fase

de testes deva ocorrer em diversas locais durante o mês de junho.

Anexam-se ainda os diplomas mencionados.

Com os melhores cumprimentos,

Ana Vieira
Secretária-Geral

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/docs/Conteudos_1pagina/E_Taxfree_Portugal_Information/Pages/default.aspx
https://www.youtube.com/watch?v=miDdJ2QLOxc&t=13s
https://www.youtube.com/watch?v=aiinObXVZ14&t=3s























